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AO ILMO. (A). SR (A). DA COMISSÃO DE COMPRAS DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ANÁPOLIS - FASA – SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANÁPOLIS – SCMA. 

 

 

 

COTAÇÃO PRÉVIA DOS PREÇOS Nº 008/2025 

 
A empresa INOVAÇÃO SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ n° 

00.302.007/0001-68 com sede na Rua 26 Nº 213, Setor Marista Goiânia- GO, fone: (62) 3293-1414, tendo 
examinado o Edital, considerando seu interesse direto na participação da cotação supra, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Sa. para, tempestivamente, neste ato representada por seu representante legal 
infra-assinado, nos autos do procedimento em referência, fundamento nas disposições do Ato de Convocação e 
nos termos do Art. 7º. inciso II, do Regulamento de Compras, dentro do prazo legal, apresentar.  

 
 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões de fato e de direito que passa a expor. 

 
 
 

I – DA TEMPESTIVIDADE DESTA RECURSO; 
 
Considerando a Cotação Prévia de Preços nº 008/2025 onde informa na data de 23 de setembro de 2025 

em e-mail que “Abre-se o prazo de 2 dias para recurso, para posterior homologação final.” Sendo desta forma, o 
presente RECURSO apresenta-se totalmente TEMPESTIVA. 

 
 
 

II – SÍNTESE DOS FATOS 
 
Presente edital visa à aquisição do equipamento Ventilador Pulmonar, a fim de atender as demandas da 

Santa Casa de Misericórdia de Anápolis. 
 
Interessada em ofertar o equipamento, a peticionaria obteve cópia do Edital e participou da concorrência 

de preço, ofertando em sua proposta, o Ventilador Pulmonar V2 da marca COMEN, atendendo assim todas as 
exigências que certame exigia. Constata-se que, na publicação do resultado datada de 23/09/2025, disponibilizada 
no portal oficial da Santa Casa de Misericordia de Anápolis, foi declarada vencedora a empresa Hospcom 
Equipamentos Hospitalares Ltda, sediada no Estado de Goiás. 
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1º ALEGAÇÃO INFUNDADA  

 
A Inovação Serviços e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, por sua vez, foi INABILITADA sob a 

alegação de que não dispõe da “tecnologia IntellyCicle”. 
 
 

 
 
 
 
 Decisão essa infundada, pois o modelo V2 da COMEN dispõe da mesma tecnologica porem com 

terminologia diferente do edital, afinal foi exigido no descritivo o nome “INTELLYCICLE”, nome este que é 
patenteado pela marca Mindray, vejamos: 

 
 

 
Pag. 140, modelo SV300 MINDRAY – MANUAL ANVISA. 
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Pág. 112, modelo SV600 MINDRAY – MANUAL ANVISA 

 
 
 
Sendo assim, se esta administração optar em desclassificar todas as empresas que não apresentar um 

ventilador que trouxesse a nomenclatura “INTELLICYCLE”, não justificaria a realização de um processo público de 
COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS, bastaria realizar a compra diretamente com a empresa MINDRAY, pois a tecnologia 
de sincronização com este nome é patenteado pela mesma e apenas ela pode usar. 

 
Agora, se esta Comissão de Compras tiver interesse em realizar um processo de compra transparente, 

focado no melhor preço e qualidade, entenderá que no mercado existe outras marcas que fornecem a mesma 
tecnologia com nomeclatura diferente assim como a da marca COMEN,  que se chama “IV-CYCLE”. Afinal tanto a 
tecnologia INTELLICYCLE e IV-CYCLE são “modalidade/ferramenta adaptativa que melhora a sincronia entre o 
paciente e o ventilador”. 

 
 
 
O QUE É IV-CYCLE? 
 
 
O iV-Cycle é uma tecnologia presente nos ventiladores pulmonares da Comen, como o modelo V2, que 

desempenha um papel crucial na sincronização entre o ventilador e o paciente. Esta tecnologia ajusta 
automaticamente o disparo expiratório (trigger) do ventilador com base nas características pulmonares do 
paciente, o que resulta em uma respiração mais confortável para o paciente e reduz a necessidade de ajustes 
manuais frequentes. 

 
Além disso, o iV-Cycle melhora a sincronia entre o ventilador e o paciente, o que é essencial para a eficiência 

do tratamento respiratório. Ao manter essa sincronização, a carga de trabalho dos profissionais de saúde também 
é reduzida, permitindo uma melhor resposta clínica às necessidades do paciente durante a ventilação mecânica. 

 
Essa tecnologia é particularmente útil em ambientes de cuidados intensivos, onde a precisão e a eficiência 

dos ventiladores são críticas para a recuperação do paciente. 
 
 
Como pode ver, trata-se da mesma tecnologia, com a mesma finalidade, porem com nomenclatura 

diferente por se tratar de marcas diferentes. 
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Pág. 205, modelo V2 COMEN - MANUAL ANVISA  

 
 
 
Ocorre que tal justificativa não se sustenta. O equipamento ofertado Ventilador Pulmonar V2 da marca 

COMEN dispõe da tecnologia Iv-Cycle, que desempenha a mesma função de sincronização adaptativa descrita 
como “IntellyCicle” no edital, ou seja, é mera nomenclatura de fabricante para exemplificação de tecnologia que 
ambas as marcas possuem, sendo assim, o equipamento ofertado pela Vanguarda da marca COMEN, atende 
plenamente ao requisito técnico exigido neste edital. 

 
 
 
2º ALEGAÇÃO INFUNDADA  

 
Em relação ao sensor de fluxo, esta Comissão desclassificou a Recorente alegando na proposta não foi 

identificado a oferta do fluxometro neonatal proximal autoclavável ou 400 unidades caso seja descartavel para 
evitar que gere custos a instituição. 

 

 
 
 
Pois bem, diante deste fato constatamos que a empresa declarada vencedora tambem não apresenta em 

sua proposta a oferta do Sensor de Fluxo Proximal autoclavável ou 400 unidades descartáveis, que nos faz 
perguntar se não será utilizado o mesmo peso aplicado a esta Recorrente? 
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Print. da proposta da Hospcom 

 
 
Acontece que por se tratar de equipamentos de alto custo e enorme complexidade, fica inviável acrescentar 

todas as caracteristicas técnicas do produto em sua proposta, ocasionando um texto maçante e fadonho, com base 
nisso acrescenta-se apenas informações genericas que serão melhor detalhada através de Manuais e Catálogos. 

 
Sendo Assim, por mais que a informação não se encontra detalhada na proposta, está Recorrente assume 

a responsabilidade em sua proposta que entregará o Ventilador Pulmonar de acordo com as especificações do 
edital, ciente que se assim não o fizer, estará sujeita a penalidades. 

 
 
Uma vez que, o modelo V2 da Comen dispõe do sensor de fluxo proximal autoclavável, não se fazia 

necessário apresentar em proposta as 400 unidades descartáveis, pois como pode constatar na pagina 248 do 
manual da Anvida da Comen apresentado verá que o ventilador ofertado acampanha o referido ventilador. 

 
 

 
Pág. 248, modelo V2 COMEN - MANUAL ANVISA  

 
 
Com isso, após uma simples analise no Manual na pagina mencionada será possível descarta a dúvida 

relacionada à ausencia do Sensor de fluxo, podendo manter esta Recorrente como vencedora, uma vez que, 
ofertamos a melhor oferta. 
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DA DISCREPÂNCIA DE VALORES: 
 
 
Sempre que o edital solicita esses modos ventilatórios a empresa Hospcom, confiante que apenas ela 

atenderá a exigência do “INTELLICYCLE”, apresenta um lance bem acima do praticado, exemplo disso foi o que 
aconteceu nesta Instituição. 

 

 
Print. da proposta da Hospcom. 

 

Assim como no processo licitatório 32/2024 do município de Abadia de Goiás que coincidentemente 
também exigia os mesmos modos ventilatórios e da mesma forma a recorrente se absteve de oferta lance confiante 
que venceria com o preço acima do praticado por ela mesma. 

 

 

 
Print. do portal BNC pregão 32/2024 de Abadia de Goiás. 

 
 

Vale destacar que neste processo 07 (sete) empresas foram desclassificadas até que chegassem na 
recorrida, ou seja em um mercado com tantas marcas de qualidade supostamente, várias delas não atendiam o 
descritivo, apenas o modelo SV300 ficando evidente que o princípio da AMPLA CONCORRÊNCIA não está sendo 
empregado. 

 
Contudo, quando à exigência dos modos ventilatórios específicos não aparecem na especificação do 

equipamento a recorrida se vê obrigada a disputar nos lances, exemplo disso são os processos licitatórios da PE 
206/2023 da SES/ GO e do PE 01/2024 do município de Doverlândia/GO, no qual em ambos foram ofertados valores 
60% abaixo da proposta apresentada a esta comissão que foi de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), comforme 
prints. Abaixo. 
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Print. do DOE. 

 

 

Como podem ver, o mesmo ventilador modelo SV300 ofertado para SANTA CASA DE ANAPOLIS/GO, foi 
vendido em março de 2024 a R$ 47.850,00 (quarenta e sete mil e oitocentos e cinquenta reais) a Secretaria de 
Saúde do Estado de Goiás. Ou seja R$ 54.150,00 (cinquenta e quatro mil, cento e cinquenta reais) mais barato do 
que foi ofertado a esta administração e a única diferença são os modos ventilatórios que supostamente apenas a 
recorrida atenderia. 

 

 

 
Print. do portal BLL pregão 01/2024 de Doverlândia. 

 

 
No Processo do município de Doverlândia ainda foi pior, o mesmo modelo SV300 foi vendia a R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), valor este R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) mais barato, apenas pela justificativa de 
modos ventilatórios que são padrão de fábrica, não justificando a diferença exorbitante de valores. 
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Print. do portal BLL pregão 01/2024 de Doverlândia. 

 

 

Assim fica claro o superfaturamento com base a uma especificação que favorece a recorrida, afinal 
estamos falando de um lucro acima dos 100% (cem por cento) por equipamento.   

 
 

Desse modo, para que preserve a seriedade desse procedimento, não resta alternativa, senão, voltar atrás 
nessa decisão equivocada pelas razões apresentadas, uma vez que, foram apresentados fatos e fundamentos 
sólidos. Além do que, a Recorrente apresentou comprovação que atende as exigência do edital e ofertou o menor 
valor.  

 
 
 E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso da autoridade 

que lhe é superior, que estamos INTERPONDO este RECURSO ADMINISTRATIVO, a qual certamente será deferido, 
evitando assim, maiores transtornos. 

 
 
 
III – DO PEDIDO 
 
 
 
Diante de todo exposto, requer: 
 
 

a) Que o pedido de recurso seja recebido e processado para que a mesmo seja tratado, por 
atender de forma plena às especificações editalícias e representar a opção mais vantajosa para a 
Administração; 

 
b) Do princípio da isonomia, uma vez que o documento de homologação relata que o edital 

não aceita tecnologias diferentes da Intellycicle, ou seja, tal exigência inviabiliza que outros 
fabricantes com equipamentos que atendam os requisitos do edital, tenham oportunidade de 
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participação deste certame, ferindo assim o artigo 5º da Constituição Federal. Portanto para o bom 
andamento deste processo e que a seleção seja justa e imparcial, todas as propostas que atendam 
os requisitos precisam ser apreciadas. 

 
c) A reconsideração da decisão que resultou na desclassificação da RECORRENTE, 

reconhecendo que o equipamento ofertado atende plenamente às exigências; 
 

d) Do princípio da economicidade, uma vez que a RECORRENTE com o seu equipamento 
COMEN, possui em sua proposta valor de aquisição com economia de recurso público atendendo 
assim todas as exigências deste referido edital.  

 
e) A reavaliação da proposta apresentada, com a devida correção da pontuação e posição 

no certame; 
 

f) Caso mantenha decisão, que seja aplicado o mesmo peso da analise sobre a empresa 
Hospcom, uma vez que não apresentou em sua proposta qual tipo de sensor de fluxo proximal será 
fornecido. 

 
 
 
 
Termos em que, P. Deferimento. 
 
Goiânia, 25 de setembro de 2025. 
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